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AO JUIZO DA VARA CÍVEL ESTADUAL DA COMARCA DE SANTA RITA – PB.

  

  

ARLINDO MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n°
545.198.534-00, residente e domiciliado no Loteamento Augustolândia, s/n, Várzea Nova, Santa
Rita/PB, por sua advogada legalmente constituída (mandato incluso), com escritório profissional
localizado na Av. Pedro II, 705, Centro, João Pessoa, Estado da Paraíba, CEP 58.013-420, Tel. (83)
3241-6957, onde deverá receber intimações e correspondências, vem à presença de V. Exa. propor a
presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

(Com base na Lei N°. 6.194/74, alterada pela Lei n°. 8.441/92 e Lei n. 11.482/07)

  contra SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por seu representante legal na Rua
Senador Dantas nº 74, 5º e 6º andar Centro, RIO DE JANEIRO – RJ, CEP: 20031205, devendo ser citado
na pessoa de seu representante legal, pelas razões de fato e de direito a seguir delineadas:

 1. PRELIMINARMENTE

Requer a concessão do benefício da  em favor do autor, uma vez que                JUSTIÇA GRATUITA
ele não possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo
próprio e de sua família, conforme dispõe o inciso LXXIV do art. 5º da CF/1988 e o art. 2º, caput e
parágrafo único, da Lei nº 1.060/50.

2. DOS FATOS

No dia 06/08/2019, por volta das 21h05min, o requerente sofreu acidente automobilístico. Em decorrência
do supramencionado acidente, o pleiteante foi socorrido e conduzido ao Hospital de Emergência e 
Trauma Senador Humberto Lucena, onde foi submetido a procedimentos médicos evidenciando sequelas,
conforme laudo médico emitido pelo .Dr. Ewerton Noronha Teixeira (CRM 2516)

Destarte, em razão da fratura, a requerente encontra-se com sequelas permanentes, tendo limitações
físicas, acompanhadas de fortes dores.

 A partir de então, a vítima, ora Promovente, procurou munir-se da documentação necessária, para fazer
valer seus direitos, vez que tal indenização, na hipótese de invalidez permanente deve ser paga, conforme
disciplina o art. 3.º da Lei n.º 6.194, de 19 de dezembro de 1974.

Convém mencionar que a realização do laudo pericial pelo Instituto Médico Legal - IML é para
recebimento do seguro DPVAT na esfera administrativa. A lei que regula a cobrança do seguro DPVAT,
não exige o referido laudo para o ajuizamento da ação em questão. 

Ademais, tendo o autor juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões causadas por ele, é
desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da possibilidade de produção de prova pericial durante a
instrução do feito.

Considerando que há um termo de convênio de cooperação entre o tribunal de justiça da Paraíba e a
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (convênio nº 015/2014) para a realização de
pericias médicas judiciais, visando atestar e quantificar as lesões suportadas, em razão de acidente
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causado por veículos automotores de via terrestre, diga-se a propósito, muito mais completa que um
simples laudo do Instituto Médico Legal, e produzida sob o crivo do contraditório, não há razão para que
o promovente se submeta à fila do IML, o que, aliás, comprometeria o rápido andamento processual, com
a consequente delonga no pagamento de eventual indenização, em evidente prejuízo ao beneficiário.

Quanto ao valor da indenização devida ao Autor, esta ficará a critério do d. Julgador, vez que tem o livre
arbítrio para decidir, de acordo com seu livre convencimento, pois a lei estabelece apenas o limite
máximo da indenização, mas não fixa critério por porcentagem de debilidade. 

3. DO DIREITO

3.1 DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

 O seguro de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de vias Terrestres - DPVAT, conhecido
popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de
trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa.

 “ , é direito do Promovente receber uma indenização por danos pessoais até o valor máximo deIn casu”
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ante a invalidez permanente. Nesse sentido, a legitimidade
ativa do Promovente na presente demanda é cristalina, por ser a própria vítima do acidente instituidor do
seguro.

3.2 DA LEGITIMIDADE PASSIVA O SEGURO DPVAT- CONVÊNIO DEAD CAUSAM - 
OPERAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

 O Art. 7°. da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado DPVAT,
pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente constituído por todas as seguradoras que realizam
operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima para
figurar no polo passivo de demanda que vise o recebimento da indenização em tela.

 Nesse sentido, a resolução nº 154 de 08 de dezembro de 2006, que “alterou e consolidou
as normas disciplinadoras do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores

”, é considerada como um grandede via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não
avanço no âmbito dos seguros DPVAT, tendo em vista que ela criou uma seguradora líder dos consócios,
que deverá ser especializada em seguros DPVAT, nos termos do seu art. 5º, § 3º.

  Assim, a seguradora Líder foi exclusivamente criada para responder pelos seguros
DPVAT, em nome do consócio, ficando responsável pelo pagamento dos prêmios, nos moldes do Art. 5º
§ 8º da mesma resolução.

  Resta patente, Douto Julgador, a infalibilidade quanto a legitimidade da empresa
promovida para responder no polo passivo da presente demanda, que pode ser corroborada pela resolução
154 dos seguros DPVAT, que é incontroversa quanto ao responsável pelo adimplemento da obrigação.

 A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a SEGURADORA LÍDER DPVAT, que representa

 Senão vejamos.suas associadas na esfera judicial.

 

"APELAÇÃO CíVEL - COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – LEGITIMIDADE SEGURADORA - Qualquer seguradora
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo,
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porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe
conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Segurosaprouver, 

Privados". (TAMG - AP 0350628-9 ¬Uberlândia – 1ª. C. Cív. - ReI. Juiz
Silas Vieira - J. 18.12.2001)

              

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se superada qualquer controvérsia, de sorte que,
qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda,
como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão.

3.3 DA DOCUMENTACÃO NECESSÁRIA

Dispõe o art. 5° da Lei N°. 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente. Vejamos:

 

"O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

(Grifei).franquia de responsabilidade do segurado". 

 

A indenização será paga mediante a apresentação dos seguintes documentos, a saber:

                                              

Comprovação do acidente e das sequelas sofridas;

Registro da ocorrência no órgão policial competente; e Laudo do  
IML à época do acidente e/ou Laudo Complementar das Sequelas, 
demonstrando a INVALIDEZ, DEBILIDADE, PERDA ou
INUTILIZAÇÃO, INCAPACIDADE E/OU A DEFORMIDADE
PERMANENTE.

 

Dessa forma, temos que a declaração do proprietário do veículo não é requisito
necessário para recebimento da indenização.

 

O art. 5º, 5º, da Lei  6.194/74, com a redação dada pela Lei nº  11.945, de 2009, dispõe
verbis: 

 

"O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da
vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à
vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões
permanentes, totais ou parciais." 

Do texto legal, depreende-se que o Instituto Médico Legal deverá fornecer o laudo constatando e
quantificando as lesões permanentes, totais ou parciais, da vítima na esfera administrativa. No âmbito
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judicial, a realização da prova pericial deve seguir o procedimento previsto nos artigos    e seguintes464
do CPC. 

Nesse sentido, segue a nossa mais atual jurisprudência: 

"AGRAVO - PROCESSUAL CIVIL - DECISAO QUE DÁ
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO - COBRANÇA DO SEGURO  DPVAT  - INVALIDEZ
PERMANENTE - PROVA PERICIAL - PEDIDO DE REALIZAÇAO DE
EXAME JUNTO AO INSTITUTO MÉDICO LEGAL -
INDEFERIMENTO - HONORÁRIOS PERICIAIS - FIXAÇAO
A D E Q U A D A  -  M A N U T E N Ç A O .  
RECURSO DESPROVIDO. 1 - Considerando que o laudo pericial a ser
realizado pelo Instituto Médico Legal - IML, previsto no art. 5º, 5º, da Lei 
6.194/74, é colocada à disposição dos beneficiários do seguro obrigatório (e
não da seguradora), visando atestar e quantificar as lesões suportadas, em
razão de acidente causado por veículos automotor de via terrestre, se a
própria beneficiária do seguro, pretende demonstrar a sua invalidez
permanente, através de perícia judicial, diga-se a propósito, muito mais
completa que um simples laudo do Instituto Médico Legal, e produzida sob
o crivo do contraditório, não há razão para que a suplicante se submeta à
fila do IML, o que, aliás, comprometeria o rápido andamento processual,
com a conseqüente delonga no pagamento de eventual indenização, em
evidente prejuízo à beneficiária. 2 - Não é excessivo o valor fixado a título
de honorários periciais, quando corretamente arbitrados, tendo levado em
consideração as despesas e o trabalho a ser desenvolvido." (TJPR, 10ª
C.Cív., Ag. Reg. nº 0615691-6/01, Rel. Des.  LUIZ LOPES, Julg.:
01/10/2009).  No mesmo sentido já decidi em outro feito de minha relatoria:
TJPR - 10ª C.Cível - AI 0631577-1 - J. 04.02.2010; TJPR, 10ª C.Cív., AI nº
0628721-4, Julg.: 22/10/2009. 

Reforçando a ideia do citado artigo, pontifica o art. 7°, caput, da lei N°. 6.194/74, ao estabelecer que: 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um
consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei". (Grifei).

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório,
bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, vale destacar que, a matéria
já se encontra  Vejamos:sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

   A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de"STJ. SÚMULA 257:
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) 

(Grifei).não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”. 

Diante dos documentos exigidos pela lei supra, todos juntos aos presentes autos, estes se encontram
devidamente instruídos, tornando inconteste o nexo causal entre o acidente e o dano que vitimou a
Promovente, restando como sequela debilidade permanente de seus membros inferior.
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Na mesma seara, decidiu a TURMA RECURSAL CÍVEL DO ESTADO DA
 observemos: PARAÍBA,

"RECURSO - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) ¬- LEGITIMIDADE
DA SEGURADORA DEMANDADA - AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO DA
LEI N° 8.441/92 A SUA APLICAÇÃO AOS ÓBITOS OCORRIDOS
ANTES DE SUA VIGÊNCIA - DESNECESSIOADE DE PROVA DO
PAGAMENTO DO PRÊMIO PELOS BENEFICIÁRIOS - SENTENÇA
MANTIDA RECURSO IMPROVIDO. Todas as seguradoras
consorciadas são indistintamente obrigadas ao pagamento da
indenização do seguro obrigatório (DPVAT), bastando a prova da
existência do fato e suas consequências danosas, observando-se a Lei n.
8.441/92, que não fez nenhuma restrição aos óbitos ocorridos antes de
sua vigência, sem que se possa exigir dos beneficiários a comprovação

. (Relator: JUIZ ALEXANDRE TARGINOdo pagamento do prêmio"
GOMES FALCAO. Ano: 2001. Data Decisão: 19/12/2000. Natureza:
RECURSO INOMINADO. Órgão Julgador: TURMA RECURSAL CIVEL.
Procedência: CAMPINA GRANDE - 2a REGIAO. Origem: JUIZADO
ESPECIAL CIVEL. Comarca: CAMPINA GRANDE). (Grifei).

Ainda, proclamou o :                STJ

 

"AÇÃO INDENIZATÓRIA - PEDIDO CUMULADO COM DANOS
MORAIS - POSSIBILIDADE ¬SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) -
ACIDENTE DE VEÍCULO - RECUSA AO PAGAMENTO ¬PROVA DO
FATO - RECURSO IMPROVIDO.

A indenização decorrente do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
(DPVAT), causados por Veículos Automotores Via Terrestre, devida à
pessoa vitimada, pode ser cobrada de qualquer seguradora integrante
do convênio, independente de pagamento do prêmio do seguro.
Havendo recusa injustificada à cobertura securitária, pode o prejudicado, a
depender do caso concreto, pleitear a indenização na esfera judicial,
cumulando-a com danos morais, ante o dissabor da recusa da seguradora em
não pagar. "A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres
(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização"
(Súmula 257 do STJ). (Grifamos).

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de
tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio.

3.4 DO QUANTUM INDENIZATÓRIO

 Neste especial, a demanda não comporta maiores ilações. De acordo com a Lei n. 11.482/2007, o valor
de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT), em
caso de invalidez permanente é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), senão vejamos:

“Art. 8º. Os arts. 3º., 4º., 5º. e 11º. da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de  
1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:
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 “Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º.   
desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,
por pessoa vitimada:

...                                                                

  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e

III-até R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais)- como reembolso
à   vítima - no caso de despesas de assistência médica e
suplementares devidamente comprovadas". 

 ...” (Grifos nossos).

Assim, estando provado e incontroverso o fato do acidente automobilístico, impõe-se a
condenação da Promovida com base na Legislação já sobejamente invocada.

4. DO PEDIDO

Ante ao todo exposto, requer a Promovente, que V. Exa. se digne determinar:                      

 a)           O Benefício da Justiça Gratuita, constante na Lei N°. 1.060/50, c/c a Súmula 29 deste Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, uma vez que o Promovente não possui condições de arcar com
as custas e despesas processuais, nem com os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e de sua
família;

b)      A citação da Promovida, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, contestar, no prazo
legal, a presente ação, sob pena de revelia e confissão;

c)             Que, ao final, seja a presente ação JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE, com a
condenação da Promovida a pagar ao Promovente o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), a título de INDENIZAÇÃO POR DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, nos termos do art. 3.º, II, III, da lei n.º

,11.482/07  acrescido de juros legais e correção monetária à data do evento danoso,
conforme entendimento sumulado (Súmulas 43 e 54) do Superior Tribunal de Justiça;

 d)      Requer, outrossim, a produção de provas, por todos os meios em direito admitidos, em especial
pela designação de perícia médica, e a indicação de perito judicial. Com o pagamento dos honorários
periciais judiciais em até 15 dias pela promovida. O valor fixado individual conforme convênio (convênio

pactuado é de R$ 200,00, independente do resultado da avaliação médica realizada e danº 015/2014) 
gravidade da lesão apresentada pela vítima. O mesmo valerá para as avaliações médicas, conforme    
convênio firmado. Bem como, o depoimento pessoal do representante legal da Promovida, depoimentos  
de testemunhas e , comA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DO PROMOVENTE
base no Inciso VIII, Art. 6°. da Lei N°.: 8.078/90;

e)         As intimações sejam destinadas, exclusivamente, à Advogada MARIA LUCINEIDE DE
, sob pena de nulidade.LACERDA SANTANA (OAB/PB 11.662-B)

 

f)        Requer, por último, a condenação da Promovida, ainda em custas judiciais, despesas e honorários
advocatícios, estes a razão habitual de 20%.
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Dá-se à causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para efeitos fiscais.

 Termos em que,

Pede DEFERIMENTO.

João Pessoa/PB, 20 de Fevereiro de 2020.

 

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA

OAB-PB 11.662-B
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OUTORGANTE: 
fr. Atra .8 _As 	.9 	LÀ. 

-f! ..110--ek... 
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• G42, OSA 

' e 11. AL. rito 
o • 

IPA 

• 
2. • • 	.•_ • 	tsfr. 

%RB. 3 - 00 Vat 

.-nbutito -no 
micificuao 

LACERDA SANTANA 
ADVOCACI A  

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA" 

OUTORGADA: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA. brasileira. casada. advogada, inscrita 

na OAB/PB 11.662-B. LUIZ SANTANA DE LIMA. brasileiro. casada. advogado. inscrito na OAB/PB 
sob o n°14.301-13. LARISSA MARIA LACERDA SANTANA, brasileira, solteira, inscrita na OAB-PB sob 

o n° 23.625 RICARDO HENRIQUE GANI-
ALICE HAROMAN. brasileiro. solteiro. advogado. inscrito 

na OAB-PB sob o n°14.903. EDNA DE LOURDES LEITE BRASILINO. brasileira. solteira. advogada. 

inscrita na OAB/PB sob o n° 16.105. com 
 endereço ai-Missionai na Av. Dom. Pedro II. n° 705. 

Centro. João Pessoa/PB. telefone (83) 3241.6957. 

PODERES: Os da Cláusula "ADJUDITIA ET EXTRA" 
perante qualquer juízo. instância ou Tribunal. 

até decisão final, usando todos os meios e recursos legais em representação do (a) outorgante. 

também. em qualquer órgão. empresas privadas ou públicas. sociedades de economia mista 

etc.. conferindo-lhes ainda poderes especiais para: confessar. desistir. transigir. firmar 

acordos. receber importâncias e valores. emitir e endossar cheques. receber e dar quitação. 
agindo em conjunto ou separadamente. receber citação. intimação. notificação. etc.. renunciar 

direitos. fazer cessão de direitos e arrolamentos. fazendo declarações. assinando termos. fazer 

habilitação de crédito em inventário. contraditar testemunhas. argüir suspeições criminais. 

revogar procurações. atuar como defensor ou assistente em ações trabalhistas.).  
previdenciárias. comerciais. tributárias. cíveis. propor queixa crime (ação penal privada 

impetrar Mandado de Segurança. apelar. atuar como defensor em notificação de infração ou 

imposição de penalidade de trânsito. substabelecer. com 
 ou sem reservas de poderes. sem 

prejuízo imediato de honorários a que se fizer jus (nos moldes dos parágrafos 1°. 2°. 3° e 4° do 

Art. 85 do Novo Código de Processo Civil Pátrio). enfim.. praticar todos os atos previstos no art. 

105 do Novo Código de Processo Civil e art. 5°. §2. da Lei 8.906. de 04/07/94 (Estatuto da 

Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil). 

--.(9-J de .Nign023.L(CL de PA-g—. 

• :ses"..“ 

ue, • 14•:14 sho,:r." 	 ^ 
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Seguradora 

LIDERjP  

DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE DINHEIRO 

PESSOA FÍSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

O preenchimento deste Formulário é parte integrante do processo de liquidação de sinistro, conforme estabelece a Circular número 445/12, 
disponível no endereço eletrônico: 

http://www2.susep.gov.br/BIBLIOTECAWEB/DOCORIGINALASPXPTWOcUCOD160=29636  

A Circular SUSEP' n2  445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as Seguradoras são obrigadas 
a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação 
pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal, além da respectiva documentação comprobatia. 

A recusa em fornecer as informações de profissão e renda, neste formulário, não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT, contudo, Por 
determinação da referida Circular, esta recusa é passível de comunicação ao COAP. 

I  SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS — SUSEP ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE SEGURO, PREVIDÊNCIA PRIVADA 

ABERTA, CAPITAUZAÇÃO E RESSEGURO. z  CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS COM, ÓRGÃO INTEGRANTE DA ESTRUTURA DO MINISTÉRIO DA 

FAZENDA, TEM POR FINAUDADE DISCIPLINAR, APLICAR PENAS ADMINISTRATIVAS, RECEBER, EXAMINAR E IDENTIFICAR AS OCORRÊNCIAS SUSPEITAS DE ATIVIDADES 

ILÍCITAS PREVISTAS NA LEI N99.613/98. 
1/4  

Para mais esclaredmentos, acesse o site wvnv.seguradoralidencom.br  ou entre em contato através de um dos números abaixo: 

Central de Atendimento (para consultas sobre indenizações e prêmios, de segunda a sexta-feira, das 8h às 20h) 
Capitais e regiões metropolitanas: 4020-1596 / Outras regiões: 0800 022 12 04 

MC (Para redarnapSes e sugestões, 24 horas por dia): 0800 022 81 89 j SAC (para delidents auckhros e de fala): 0800 022 12 06. I Central OuVidoria; 0800 021 9135 

Peio exposto, eu 	CS  ----K C a., 	-t.-) 	CL P 	)).Ta-de 	(.-- ...nr.) 7. c ..) 

•.....) 

inscrito (a) no CPF/CNPJ 	C,) 	e-) e1 )4-1 	14 1 y 	/ 	O,) 	na qualidade de Procurador (a) 

no CPF sob o Na 

/ Intermediário (a) do Be.neficiário 

5V5 . 192 97Y ot /-\ 7101"--'did 	 Cit10-. 4722,, , 	inscrito (a) 
• -//62'^-2-1-77  

do sinistro de DPVAT cobertura 	 ,c,e)._, ...--.. da Vítima 	idifeJ.4-.-40-  /4429--4  ti--0- 7(-4., 

inscrito (a) no CPF sob o Ne <, ti 43 	11 cl.  9 •:"."-;IY / 	o C) 	conforme determinação da Circular 

e apresento 

Susep 445/12: 

os documentos coMprobatorios: Declaro Profissão: 	 Renda: 

p5écuso informar 

e 
Declaro ainda, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder-DPVAT, residir no endereço abaixo, anexando a cópia 
do comprovante de residência do endereço informado. Estou ciente de que a falsidade da presente declaração implicará na sanção penal prevista 
no art. 299 do Código Penal. 

Endereço: Any 	o 
 cr).------- P- 	1 

Número: 
0 -g-' 	5 

Complemento: 

Bairro: 
e--C—.-M-49' 

Cidade: !}CER:  
-.),d2-dc.) e_i-Joso._ 

Estria 
S 901 -3 - 4-(0 O 

E-mail: 	 '‘..., 

(--->"-tP---tY-4.01-ce-r-42-C& 2..c.t.c.t.01....ono.,-3,--;„0 or..,L.r. ,e,„__, 
TID): 

c
el.(DO

,b). 	) 3J3.03 DLy 	, 

  

°e-  Pe; 	 Y/oi /c) 0-)47 
Local e Data• 

 

  

   

\-„La0,-) coe U0,41), g‘okyv‘kr> 
Assinatura do Declarante 

DIORLOO1 V001/2017 
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João Pessoa/PB, 21 de novembro de 2019. 

ARLIN MEND rA 
Noticiante 

Reconheço p 
ARLINDO MENDES 
arquivado 64819; Dou f 
João Pessoa-PB, 26/11120 
Escrevente" """"Y^ *" 
Selo: AJG91511-76 	cons ul 
https://selodIgital.tjp  Jus.lor 

a firma de 

e autógrafo 
f*I4*****•• 

antena 

Procedimento Policial: 13400.01.2019.1.00.401 

Josivaldo 	uirn d 

• •• *****• 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

Delegacia Geral da Polícia Civil 
P Superintendência Regional de Policia Civil 

Central de Polícia Civil de João Pessoa - Setor 
de Boletim de Ocorrência 

POLÍCIA 
CIVIL 
PARAÍBA 

Sku'i GOVERNO 
17:ie DA PARAIBA 

Secretaria de Estado da 
segurança e da Defesa Social 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

N° 13400.01.2019.1.00.401  

CERTIFICO, em razão de meu oficio c a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de 
Ocorrência Policial N° 13400.01.2019.1.00.401, cujo teor agora passo a transcrever na íntegra: A(s) 13:50 horas 
do dia 2l de novembro de 2019, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Central de Policia Civil 
de João Pessoa - Setor de Boletim de Ocorrência, sob responsabilidade do(a) Delegado(a) de Polícia Civil 
Roberta Gouvêa Neiva, matricula 1560913, e lavrado por Rochelle Bezerra Rocha, Agente de Investigação, 
matrícula 1820354, ao final assinado, compareceu Arlindo Mendes da Silva, CPF n° 545.198.534-00, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de Severina Maria da Conceição e Cicero Mendes da Silva, natural de 
Areia/PB, nascido(a) em 03/10/1956 (63 anos de idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rua Henrique 
Joaquim dos Santos, N° 309, bairro João Paulo li, tendo como ponto de referência Barraca do Geni, na cidade 
de João Pessoa/PB, tcicfone(s) para contato (83) 98872-2956. 

Dados do(s) Fatos: 

Local: Br 230, Km 25, Marés, João Pessoa/PB, bairro Jardim Veneza; Tipo do Local: via/local de acesso 
público (rua, praça, etc); Data/Hora: 06/08/19 17:30h. Tipificação: em tese, capitulada no(s) LESÃO 
ACIDENTAL DE TRÂNSITO. 

E NOTIFICOU O SEGUINTE: 
QUE FOI VITIMA DE UM ACIDENTE DE TRÂNSITO (ATROPELAMENTO) PROVOCADO POR UMA 
MOTOCICLETA NÃO IDENTIFICADA, CUJA CONDUTORA O NOTICIANTE/VITIMA NÃO SABE 
INFORMAÇÕES, ATÉ PORQUE FICOU DESACORDADO DEVIDO AOS FERIMENTOS, SENDO 
SOCORRIDO E ENCAMINHADO, PELO SAMU(PROTOCOLO 2522075), AO HOSPITAL DE 
EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA, JOÃO PESSOA/PB; QUE ESTE 
HOSPITAL EMITIU LAUDO MÉDICO, ASSINADO POR DR. EWERTON NORONHA TEIXEIRA, CRM 
2516/PB; QUE CONSTA NO LAUDO MÉDICO O CID 10 1 60 + S 36.4; QUE VEIO A ESTA DELEGACIA 
A FIM DE QUE O FATO FIQUE REGISTRADO, FICANDO DESDE JÁ CIENTE E ORIENTADO DE QUE 
DEVE COMPARECER A DELEGACIA DA ÁREA PARA QUE O PROCEDIMENTO CABÍVEL SEJA 
INSTAURADO. 

Sendo o que havia a constar, cientificado(a) o(a) declarante das implicações legais emitidas no 
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lida c achada conforme, expeço a presente Certidão. A 
referida é verdade. Dou fé. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
- .41-si--- 	 SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA 
DIREÇÃO TÉCNICA 

LAUDO MÉDICO 

INFORMAÇÕES PESSOAIS 

NOME DO PACIENTE 	 ARLINDO MENDES DA SILVA 

DADOS DE NASCIMENTO 	03/10/56 

NOME DA MÃE 	 SEVERINA MARIA DA CONCEIÇÃO 

DADOS EXTRAÍDOS DO PRONTUÁRIO 

BOLETIM DE ENTRADA N.° 	1.181.721 

N° PRONTUARIO 	 117.389  

DATA DO ATENDIMENTO 	06/08/19 

HORA DO ATENDIMENTO 	21:05 

MOTIVO DO ATENDIMENTO 	ATROPELAMENTO 

DIAGNÓSTICO (S) 	
HEMORRAGIA SUBARACNÕIDE D + TRAUMATISMO DO INTESTINO 
DELGADO 

CAD 10 	 160 + 5 36.4 
AVALIAÇÃO INICIAL: 

Paciente deu entrada neste hospital vítima de atropelamento de pedestre (colisão moto x bicicleta), trazido pelo SAMU, 
apresentando ferimentos corto-contusos em membro inferior D, edema importante em joelho D, com crepitação à 
mobilização + ferimento corto-contuso em fronte D e escoriações pelo corpo. Relato de uso de bebida alcoólica. Glasgow 
14. Avaliado pela equipe da médica da urgência/emergência. 

EXAMES SOLICITADOS/REALIZADOS: 

TC do crânio 

TC do abdome superior 
RX do joelho D - AP e P 	— 

RX da perna D - AP e P 
RXdopeD-APeP 
'USG do abdome total - FAST 

TRATAMENTO: 
Hemorragia subaracnóide de alta convexidade mais D à TC do crânio. Pneumoperitôneo à TC do abdome e USG. Sem 
alteração aos RX. Realizado internamento e tratamento cirúrgico com laparotomia exploradora + enterorrafia pelo Dr. 
Fernando Ramalho e equipe ddr Cirurgia Geral. Tratamento conservador da hemorragia cerebral pela equipe da 
iNeurocirurgia. 

¡ALTA HOSPITALAR: 	 16/08/19 	 „,,it 

;DATA DA EMISSÃO: 	 19/11/19 	 . 	, 	
Ir- 

25N6 

1 
Dr. Ewertc n Noronha Teixeira 

C M: 2516/PB 

ATENÇÃO: Este documento destina-se á comprovação de atendimento hospitalar pata: DML. INSS. EMPRESAS. ESCOLAS. MINISTÉRIO DO 
TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRATAMENTO. OBS: O profissional que assina este laudo não participou do atendimento médico. 
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Atesto, para os devidos fins a pedido do interess@do que 

G" / e eC 	e'• eic; 5 e 

cZo 

C—.. 

CLINOR 
ORTOPEDIA E TRAUIDATDLOGIA 

portador do RG 	  foi submetido à consulta médica nesta data o 

horário daq 	horas, sendo portador da afecção CID -19 	  

Em decorrància, deverá perro ecer afastado de suas atividades por um períodattV2 
d--ik. -4  e".A 	dias, a partir desta data. 

(-7/e t/e Se  
gc\ 

Assinatura e Carimbo do Médico 

Eu 	  autorizo o 

Dr. 	  a registrar o diagnóstico codificado 

CID ou por extenso neste atestado médico 
•••• 	• •ffi. 

Assinatura do Paciente ou Responsável 

CENTRO -Av. Getúlio Vargas, 126 -83 3015 2029 
PRAIA -Av. General Edson Ramak, 479 -83 3226 7555 

SUL -Av. Walfredo Macedo Brandão, 1011 -83 3235 4348 
V/WW.CUAIOR.COM.BR  
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CENTRO - Av. Getúlio Vargas, 126 - 83 3015 2029 
PRAIA - Av. General Edson Ramalho, 479 -83 3226 7555 

SUL -Av. Walfredo Macedo Brandão,1011 -83 3235 4348 
WWW.CLINOR.COM.BR  
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E BORAH NOBREGA DE FARIAS 
(CRM: 118151PB) 

HospÉtaË Estadeat 
Emergência e Trauma 
SEnady -“trear 

AREA VERMELHA 
Endereço: AV. ORESTES LISBOA, S/N, PEDRO GONDIM. JOAO PESSOA - PB, 58031090 
Tel: 
CNES: 6121221 

Paciente 
	

BAE 
ARLINDO MENDES DA SILVA 

	
1181721 

Data de nascimento 	Idade 
	

Sexo 
01/0111955 	 63a 7m 6d 

	
Masculino 

Mãe 
SEVERINA DA CONCEICAO 
Endereço 	 Bairro 
COSTA E SILVA, 462 	 COSTA E SILVA 
Ac,dente 	 Motivo 
MOTO X BICICLETA 	ACIDENTE DE BICICLETA 
DatalHora Classificação 
05/08/2019 21:05:45 

Data/Hora Entrada 
0610812019 21:05:45 
CNS 

Municipi0 
JOAO PESSOA 
Profissional 
DEBORAN NOBREGA DE FARIAS 
Oatafi-lora Presençiio 
07/08/2019 01:42:11 

Dato Sair 

Telefone :Ir rrnli-• 
(83) 000600000 
Prontuano 

UF 
PB 

Crins. 
1181:7475 

ANAMNESE 

@CIRURGIA GERAL# PACIENTE REALIZOU TC DE ABDOME. SEM LIQUIDO LIVRE NA ChijiDADE. SEM ALTERAÇÕES raNTOLOGIC" 
VISIVEIS CD: MANTER EM OBSERVAÇAO 

Conduta  

Em observação 

ARLINDO MENDES DA SILVA 

Boletim registrado por. YSLA MANUELLA SOARES VIRGINIO DA SILVA em 05108.2019 21.09:21 
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?!9r Hospital Estadual de 
Emergência e Trauma • , 	Sermo: 4tanbetc, t:::cfc. 

AREA VERMELHA 

ier GOVERNO 3 /48r: SEGUE 
Naist• DA PARAÍBA 	ote(=9/..?. 

Endereço: AV. ORESTES LISBOA, SIN. PEDRO GONDIM, JOAO PESSOA - PB, 58031090 
Tel: 
CNES: 6121221 

Paciente 
ARUNDO MENDES DA SILVA 
Data de nascimento 
01/61/1956 
Mãe 
SEVERINA DA CONCEICAO 
Endereço 
COSTA E SILVA, 462 
Acidente 
MOTO X BICICLETA 
Data/Hora aassificação 
06/0812019 21:05:45 

BAE 
1181721 

Modo 	Soxe 
63a 7m 6d 	Masculino 

Bairro 
COSTA E SILVA 

Motivo 
ACIDENTE DE BICICLETA 

Data/Hora Entrada 
06108/2019 21:05:45 
CNS 

Mim-cipo 
JOAO PESSOA 
Profissional 
DEBORAH NOBREGA DE FARIAS 
Data/Hora Prescrição 
07/08/2019 00:56:57 

Dre,s Saiu." 

Tele/one 
(83) 000oeurao 
Proniuâdzi 

UF 
PB 
N• Cons. Reoona: 
118151P13 

ANAMNESE 

#CIRURGIA GERAL,/ PACIENTE CONTINUA REFERINDO DOR ABDOMINAL. FAST NORMAL (SIC- AINDA NAO SAIU NO SISTEMA 
SOLICITO TC ABDOMINAL MANTER EM OBSERVAÇÃO 

MEDICAÇÃO 
• 

DIPIRONA 500 MGINIL (AMPOLA 2ML), ADMINISTRAR 2,9 ML VIA E.V., 6/6H. 0.0 (DAGTSM) 

EXAME DE IMAGEM 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR /INDICAÇÕES CLINICAS: E INFERIOR) 

CID10 

T14.9 - Traumatismo não especificado 

Conduta 

Em observação 

ARUNDO MENDES DA SILVA 

 

DEBORAH NOBREGA DE FARIAS 
(CRM: 11815/PEO 

Boletim registrado por YSLA MANUELLA SOARES VIRGINIO DA SILVA em 06/05/2019 21:09:21 
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9 Hospital Estadual de 
Emergência e Trauma 

• .. Saud;: 

AREA VERMELHA 
Endereço: AV. ORESTES LISBOA, S/N, PEDRO GONDIM, JOAO PESSOA - PB, 58031090 
Tel: • 
CNES: 6121221 

GOVERNO 445: SEGUE 
.-Lá DA PARAÍBA o btainiki 

Paciente 
	

BAE 
ARLINDO MENDES DA SILVA 

	
1181721 

Data de nascimento 	Idade 
	

Sexo 
01/01/1956 	 63a 7m 60 

	
Masculino 

Mãe 
SEVERINA DA CONCEICAO 
Endereço 
	

Bairro 
COSTA E SILVA, 462 
	

COSTA E SILVA 
Acidente 	 Motivo 
MOTO X BICICLETA 	ACIDENTE DE BICICLETA 
Data/Hora Classificação 
06/08/2019 21:05:45 

Datafriom Entrada 
06/08/2019 21:05:45 
CNS 

Município 
JOAO PESSOA 
Profissional 
DEBORAH NOBREGA ;fé FARIAS 
Data/Hora PrescriOc 
36/0812019 23:00:12 

Data Baixa 

Telefone cie Conm— 
(83) 000004004 
Prontuano 

UF 
PB 

5iF6 

ANAMNESE 

#CIRURGIA GERAL# PACIENTE EVOLUIU COM DOR ABDOMINAL AO EXAME. DEFESA INVOLUTARIA SOLICITO FAST 
AVALIAÇÃO DAS DEMAIS ESPECIALIDADES PARA PODER REALIZAR SUTURA APÓS 

EXAME DE IMAGEM 

ULTRASSONOGRAMA - FAST 

CID10 . 	. . . 

T14.9 - Traumatismo não especificado 

Conduta 

Em observação 

 

 

ARLINDO MENDES DA SILVA 

 

DEBORAH NOBREGA DE FARIAS 
(CRM: 11815/PB) 

Boletim registrado por: YSLA MANUELLA SOARES VIRGINIO DA SILVA em 06/0812019 21:09:21 
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Hospital Estadual de 
Emergência e Trauma 
Senado, Mu-nitre: -,z<éra, 

;. GOVERNO 4W SEGUE 
DA PARAÍBA '1 o Mafrair,  

AREA VERMELHA 
Endereço: AV. ORESTES LISBOA, S/N, PEDRO GONDIM. JOAO PESSOA - PB, 5803109C 
fel: 
CNES: 6121221 

Paciente 
ARLINDO MENDES DA SILVA 
Data de nasdmento 
91/01/1956 
Mãe 
SEVERINA DA CONCEICAO 
Endereço 
COSTA E SILVA, 462 
Acedente 
MOTO X BICICLETA 
Data/Hora Classificação 
06/08/2019 21:05:45 

!ME 
1181721 

Idade 	Sexo 
63a 7m Fid 	Masculino 

Sairro 
COSTA E SILVA 

Motivo 
ACIDENTE DE BICICLETA 

Data/Hom Entrada 
06/08/2019 21:05:45 
C.NS 

Municipio 
JOAO PESSOA 
Profissional 
DEBORA).* NOBREGA DE VARIAS 
Data/Hora Proscrição 
06/06)2019 21:18:47 

Data Sawa 

-Net* de C44-,is:.• 
(83) 00000DODO 
Prontuáno 

UF 
PB 

Cons. ReZPO:le:; 
-net SrPS 

ANAMNESE 
#CIRURGIA GERAL"! PACIENTE TRAZIDO PELO SAMU EM PROTOCOLO DE IMOBILIZAÇÃO, COM HISTÓRIA DE ATROPELAMENTO 
'EDESTRES, SENDO ELE O MOTOCICLISTA, REFERE DOR EM MID. NEGA USO DE CAPACETE. NEGA PERDA DA CONSCIÉ.N.V.". 
\PC/MITOS, CERVICALGIA, COMORBIDADES OU ALERGIAS. AO  EXAME. A: EM USO DE COLAR CERVICAL E PRANCHA RIGIDA 1.  z 
AÉREAS PERVIAS. B: EUPNEICO, COM BOA SATURAÇÃO, TÓRAX SEM ALTERAÇÕES. MV+ AHT SEM RA. C: NORMOCAPDP-0 E 
NORMOTENSO. ABDOME SEM SINAIS DE PERITONITE. PELVE ESTÁVEL. O: GLASGOW 14. ÉBRIO, PUPILAS ISOCORICAS E 
FOTORREAGENTES, MOBILIDADE DE MEMBROS PRESERVADA. E: FERIMENTOS CORTOCONTUSOS EM MIO E EDEMA.  

EM JOELHO DIREITO, COM CREPTACÃO À MOBILIZACAO, FERIMENTO CORTOCONTUSO EM FRONTE À DIREITA cri  
CRANIO, RX DE MID, JOELHO DIREITO E PÉ DIREITO 2. SOLICITO AVALIAÇÂO DA NCR. BMF E DA ORTOPEDIA 3. SUT.SF.:,  " 

AVALIAÇÕES 

EXAME DE IMAGEM 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO 

RADIOGRAFIA DE PERNA DIREITA 
RADIOGRAFIA DE JOELHO DIREITO (AP + LATERAL) 

RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE DIREITO 

dID10 
114.9 - Traumatismo não especificado 

Conduta 

Em observação 

Dato 	brega 
ira 
1815 

 

DEBORAH NOBREGA DE FARIAS 
ICRM: 11815/PB) ARLINDO MENDES DA SILVA 

Boletim registrado por: YSLA MANUELIA SOARES VIRGIMO DA SILVA em 06/0812019 21:09:21 
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riORiM DE UMA 
CiR. vASC,JI,AR 

Hospital Estadual de 
Emergência e Trauma 
•5ent:e• 	Uxene. 

GOVERNO „. SEGUE 

DA PARA BA k a tietékliti ,  

AV. ORESTES LISBOA. SM - PEDRO GONDIM 
	

Impresso por: 
CNES: 2778696 - Tel.: 8222'165700 

	
MORIM DEL:Sr::. 
Em: 1510P.rni9 ' ' • 

1Nome 	 ¡Boletim de Aiendinis.:zo 
IARLINDO MENDES DA SILVA 	 1181721 
I. 

'Data:Hora Fatiada 
105108/2019 21:05:45 

Detem. ion- 5-..s... 

Data de nascimento 	1Idade 
0311011956 	 152 

Sexo 
Masculino 

—151; 
1160634171690018 

Pronzuano 
117389 

Tempo de Internação 
17d 18h 51min 

Convénio 
SUS 

Planião 
DIURNO 

Dala de Entrada 
06/08/2019 21:05:45 

Data Internação 
07/08/2019 13:58:03 

permanência na Unidade: 
8d 11h 44min 

Permanência no Leite.  
5d 2h 42min 

EvoLuç_o  MEDICA  (ALDEN10 AMORIM DE LIMA -15/08/2019 08:49:50) 

EVOLUÇÃO 
PROCEDIMENTO: 
DESCRIÇÃO DA EVOLUÇÃO: 

O8°DPO - LE+ ENTERORRAFIA (PRUMO AO TREITZ) 
PACIENTE EVOLUI BEM ESTÁVEL E SEM QUEIXAS, SEM NTERCORRÊNCIAS ATÉ. O MOMO T, 
CONDUTA: VPM 

Seção: POSTO IA - ENF 5 Leito: LEITO - 002 
Profissional responsável pela informação: ALDENIO ~ORM( DE LIMA 	 Número Conta-is. :5615 

Num. 28933960 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 10/03/2020 08:59:17
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Hospita Estadual de 
Emergência e Trauma 

5:crbertr ;ecoo 

r''. • GOVERNO 	• SEGUE 
DA PARAt BA o tuilieilki 

AV. ORESTES LISBOA. Sfil • PEDRO GCNDIM 
CNES: 2778696 - Tel.: 8332165700 

Nome 
ARLINDO MENDES DA SILVA 

Boletim de Atendimento 
1181721 

i Data/Nora Entrada 
I :0E4082019 21:05:45 

Dela/rima Sawa 

. 	-. 
Data de nascimento 
03/10/1956 

¡Idade 
62 

Sexoj  
'Masculino 

I CNS 
1160634171610018 I 

Prontutno 
117389 

Tempo de Internação 
24 19h 36min 

,Conv&nin 
!SUS 

Plantai: 
DIURNO 

Data de Entrada 
06/08/2019 21:05:45 

Data Internação 
078382019 13:58:03 

!Permanência na Unidade. 
i 13d 12h 29rnin 

Permanért e:.  :v. I e..r 
3h 27min 

EVOLUÇÃO _MEDICA (AipENIOA/MQRgyOEJ.1141A - 19/08120t2.1!..351:492 

EVOLUÇÃO 

PROCEDIMENTO: 
DESCRIÇÃO DA EVOLUÇÃO.  

$13°DPO - LE+ ENTERORRAFIA (PRÓXIMO AO TREITZ) 
PACIENTE EVOLUI BEM ESTÁVEL E SEM QUEIXAS. SEM INTERCORRÉNCIAS ATÉ O MOMENTO. 
CONDUTA: VPM. 

Seção: POSTO IA - ENF 5 Leito: LEITO -002 
Profissional responsável pela informação: ALDENIO AMORIM DE UMA 	 Número Conselho: 5415 

Impresso por 
AMORIM DE t :MI 
Em: 10/08:2C:S : " 

• • - - 
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Hawltal Estadual de 
rn-  Edrgêncla e Trauma 

GOVERNQ 4,t* SEGUE 

ZÉ: DA PA.PAI BA o ttaha(tr 
senado-iffimbot !Ira% 

AV. ORESTES LISBOA, SM - PEDRO 30:411:m 	 impresso por: 
CNES: 2778696 - Tel.: 8332165700 	 AMCR!til DE LIMA 

Em- ,)910EV2r."9 

iNome 
;ARLINDO MENDES DA SILVA 

; filetelim de Atendimento 
11181721 

Dam/Para Entrada 
06/08/2019 21:05:45 

;Data de nascimento 	Idade ! 
10311011956 	 162 

!Sexo 
!Masculino 

ÇNS 
160634171890018 

Picntwar:o 
117389 

; 
!Tempo de Internação 
11d 19h 34min 

;Convênio 
sus 

Plantão 
DIURNO 

(Data de Entrada 
1 06/08/2019 21:05:46 

Data Internação 
0710812019 13:58:03 

Permanência na Unidade: 
2d 12h 27min 

Perman nsIa, no Le.aa. 
Id 19h 34min 

•-• 	• •-- 	• 	.•• • . 	•• 

EVOLUÇÃO MEDICA (ALDEIO) AMORIM DE LIMA - 09/08/2019 09:32:10) 

EVOLUÇÃO 
PROCE7IMEKTO: 
DESCRIÇÃO DA EVOLUÇÃO: 

42°DPO • LE+ ENTERORRAFIA (PRÓXIMO AO TREITZ) 
PACIENTE EVOLUI BEM ESTÁVEL E SEM QUEIXAS. SEM INTERCORRENCIAS ATÉ O MOMENTO. 
CONDUTA: VPM. 

Seção: SALA DE £srmaluzAçÃo Leito: LEITO EXTRA - 001 
Profissional responsável pela informação: ALDENIO AMORIM DE LIMA 	 Número Consaw 53:5 

• . 
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Hospital Estadual de 
Emergência e Trauma 

• GOVERNO 	SEGUE 
DA PARAÍBA o OtahaMo 

Saud,. .-lárnberto Lecena 

AV. ORESTES LISBOA. SM - PEDRO GONOIM 	 Impresso por: et r.71‘cr 
CNES: 2778696 - Tel.: 8332195700 	 AMORIM DE LIMS 

Em: MOR/2019 OS•=2 

r
AR

oma 
LINDO MENDES DA SILVA 

Betam de Atendimento 	iData/Hora Entrada 
1181721 	 06/08/2019 21:05:45 

Data/Hora Salda 

I Data de nascimento 	116d2ade 
103/1011956 

Sexo 	 ; CNS 
Masculino 	 :1E0634171820018 

Prontuano 
1173.39 

(

Tempo de Internação 
Wh 50min 

Convênio 
SUS 

Plamão 
DIURNO 

Data de Entrada 
106/0812019 21:05:45 

Data Internação 
07/0812019 13:58:03 

PemianAncia na Unidade: 
1d 12h 43min 

Perrnant‘c:.-.: 
19h 50rein 

EVOLUÇÃO MEDICA (ALDENIO "RIM DE LIMA -08108/2019 09:48:19) 

EVOLUÇÃO 
PROCEDIMENTO: 
DESCRIÇÃO DA EVOLUÇÃO: 

itiMPO - LE+ ENTERORRAFIA (PRÓXIMO AO TREITZ) 
PACIENTE EVOLUI BEM ESTÁVEL E SEM QUEIXAS, SEM INTERCORRÊNCIAS ATÉ O MOMENTO. 
CONDUTA: VPM. 

Seção: SALA, DE ESTABILIZAÇÃO Leito: LEITO EXTRA - 001 
Profissional responsável pela informação: ALDENIO AMORIM DE UMA 	 Número Conselho: 5815 

Num. 28933968 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 10/03/2020 08:59:18
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Boletim ee Atendimento 	irtataffiora Entrada 	Datonlore 5.i.xidn 
1181721 	 '06/08/2019 21:05:45 

Sexo 	 CNS 	 Prontuário 
Masculino 	1160634171690018 	117389 

Plantão 
DIURNO 

Data Cá nascimento 

1

03/10./1956 

'Nome 
ARLINDO MENDES DA SILVA 

Tempo de Internação 	 Convünio 
17d 23h 56min 	 SUS  

Idade 
62 

I Data do Entrada 
106/08/2019 21:05:45 

Data Internação 	 Permanntha na Unidade: 
07/08/2019 13:58:03 	8d 16h 49min 

Pennonitii 	lio i-GitO 

5d 7h 47min 

EVOLUÇÃO: DESCREVER CARACTERISTICA DA LESA() (ATENÇÃO) . REALIZAR CURATIVO IX DIA EtOLI SIN (10) , REALIZAR MUOANCS 	. 

2/214 (8,10,12,14,16,18,20.22,24,2,4,6) , INFORMAR O PACIENTE SOBRE OS PROCEDIMENTOS ANTES DE EcETLIA-LOS (CISNITE 

RISCO PARA INFECÇÃO 

EVOLUÇÃO: COMUNICAR E REGISTRAR AUMENTO DE TEMPERATURA (ATENÇÃO) REGISTP,AR PRESENÇA DE SINAIS FLOGISTICOS ..t.TE1.4.2:•-• • 

RISCO DE QUEDA 

EVOLUÇÃO: MANTER AS GRADES DO LEITO SEMPRE ELEVADAS (ATENÇÃO) 

RISCO PARA FLEBITE 

EVOLUÇÃO: TROCAR SM° DE AVP A CADA 7214 (ATENÇÃO), REALIZAR ANTISSEPSIA DOS DISPOSITIVOS DE ACESSO COM ALCr-OL 

MOVIMENTOS DE 360" (ATENÇÃO) , OBSERVAR E COMUNICAR SINAIS FLOC4S11COS NO LOCAL DE INSERÇÃO DE CATETEPES oPxer,  • 

(ATENÇÃO) 

Seção: POSTO IA - ENF 5 Leito: LEfT0 - 002 
Profissional responsável peta informação: ELISABETH DE SOUZA CORREIA. Número Conselho 506.71'  

DIAGNÓSTICO ENFERMAGEM (ELISASETH  DE SOUZA CORREIA - 15/082019 13:54:20) 

AVALIAÇÃO INICIAL 

DIAGNÓSTICO: RISCO DE INFECÇÃO 

PERCEPÇÃO DOS ÓRGÃOS DOS SENTIDOS 

DIAGNÓSTICO: DOR 

REGULAÇÃO TÉRMICA 

DIAGNÓSTICO: RISCO PARA ALTERAÇÃO DA TEMPERATURA CC•.RPORAL 

NUTRICIONAL 

DIAGNÓSTICO: NUTRIÇÃO SATISFATÓRIA 

INTEGRIDADE FÍSICA 

DIAGNÓSTICO: INTEGRIDADE DA PELE PREJUDICADA 

ATIVIDADE FISICA 

DIAGNÓSTICO: ATIVIDADE FISICA PREJUDICADA 

Seção: POSTO IA - ENF 5 Leito: LEITO - 002 
Profissional responsável pela informação: ELJSABE"f14 DE SOUZA CORREIA 	 Número Conselho: 59$74 

45",- 
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RELATÓRIO DE CIRURGIA .!EEITUL 

Nome: 

Idade: 	Sexo: 

Clinica/Setor: 	 

BE/Prontuário: 

Data: 	/ 

LR: 
( 	)Masculino ( 	)Feminino 	Cor: 

EMP: 	 

Cirurgia: 	(  

Cirurgião: 	F 	epso-c)  
!te DMAilvk E 	)21v erria-a)249 	I-  E 

P-Asvitt ffi-B 	I. Assistente: 

p RJ? A E /4 
h C-  £ C F 

2° Assistente. 	5 	g L.„.. 	3° Assistente. 

I nstrumentador: 	
Anestesista: 

Tipo de Anestesia: 
Horário: Início Término „___ 

                                                     

                                                     

            

Diagnóstico Pós-Orieraiório 

                        

                                    

                                                     

Lr 

     

-A,Si\A A tik 2AA 1 A in 	cre 	 

           

                

                    

                                                     

                                                     

                                                     

                                                     

                                                     

                                                     

                                                     

                                                     

                                                     

                                                     

                                                     

                                                     

            

:Procedimentos Cirúrgicos I • 
	 bdigo 

    

                

                

                                   

a  'ma gn, 

            

                                               

                                               

                                               

                                               

        

E JV TE (ta É-4ft E A—  - 	 

            

                    

                    

                    

                                                 

                                                     

                                                     

                                                     

                                                     

                                                     

                                                     

Acidente durante Ato Cirúrgico: ( }Sim 	( )Não. Descrição: 

Biopsia de Congelação: ( )Sim 	( )Não 

Encaminhamento do Paciente Após Ato Cirúrgico: 

( )Enfermaria 	( )Terapia Intensa 	
( }Residência ( }Óbito durante Ato Cirúrgico 

.,,"9-,0? 
o'orxes 

• °.91-.....9  69  
p9 c-

Pt 
r0.e. 

V4" • a "tt 

Med ico/CRM: 

João Pessoa, 19 / De / 

PrNOI á 54-19 f."'9- 
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Documento de Afta 

Data de Internação: 
07/08/201913:58:03 

Númerc 
117389 

cooduta=PCT VITIMA DE ACIDENTE DE MOTO X BICICLETA COM TRAUMA ABDOMINAL FECHADO Resumo da Internação: 

esumoInternacao-cREALIZADO LE COM ENTERORRAFIAS 
tesultado de Exames: 
?sultadoExamesc 
ratamento: 
3tamente=SuORACITADOS 
ágnóstico: 
4.9 • Traumatismo não especificado 
,CornendaçõeS: 
ornenclacoes=DIETA PASTOSA POR 03 DIAS 

Data: 16/08/2019 

OfrINAGAL 
CRM: 37,2 - 

FRAN 

Motivo da alta: 
ALTA MEDICA 
Conduta: 

.!' Hospital Estadual de 
Emergência e Trauma 
Senado: fia nbetto luend GOVERN 

DA PARA E1/4  
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GOVERNO Dt.) P...S 1 AIA) DA l'ARAJOA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA 
SENADOR HUMBERTO LUCENA 

CIRURGIA GERAL 

NOME ARLINDO MENDES DA SILVA 

LEITO DATA 16/08/2019 

ATESTO QUE 	ARL1NDO MENDES DA SILVA 
FICOU INTERNADO NESTE HOSPITAL DE 

07/08/2019 A 	16/08/2019 
E DEVERÁ PERMANECER AFASTADO DE SUAS ATIVIDADES 
POR 60 DIAS. CID-T 14.9 

CARLOS • 	A I.; 
37 
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T 	A 'AZ tA 
SECRETAR DE ESTA DA SAÚ 

HOSPITAL ESTADU
IA  

AL DE EMERGÊNCIA ETRAUMA 
SENADOR HUMBERTO LUCENA 

LISA DOR 
------------------ 

01as 
Tomar 1 ep 8/8h, EM CASO DE DOR. 

CIPROPLOXACINO SOOmg  
ommt 01 CI' 5 O 12/1251, lOtlias. 

20CP 01cx 

OBS, REPOUSO PRIORnARIO DURANTE .1:1k.iNk0 /ERÁVIDAESÇON ESFORÇO FiSleO, 

,tdARLOSIRANCAC 
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5AlvIU 

7 92 
r. E G 	L )0 kj PE.SS 

Destino (Unidade Hoseitabr) 

Data 	 ID da Ocorrência 
c 	

ilaUSI3 	Ne; Equipe 	j 	Plantão: 
c:: / 	 O USA 	... 	i Dia Gik"Noite - 	e 	 MT 	- . . 

 

Nom de Sabia da Base Hen: d••• 	- - 	.. • 
Eis 1 	• I  

  

  

Paciente / Usuário 	 .5 	dada : 	!Sexo: intasc ; leicfnnez 
I 

Local da Ocorréacia: 2:faio Pessoa O Sante Rita E! Sayedx C Cabedelo O Carde O Outro: _. 
Logradouro 	 : Bau 	 j r° 	 et:'...ltc. t:.:::;:", jia 

L • 	,.- „- e  5" 
Quantidade de vitima(s) no loml: (;) Uma 0-Duas O Trés Er Mais de Ires: 
Apoio no local: O USEI O USA ❑ Resgate / Bombeiras .0 PM D Pingare P.RF O BRTott.i O Outro; 

QTA: O Socorrido por Terceiros Ci Socorrido pelos Bombeiros O Evadiu-se do Local O Trote •Zi 

DESTINO DO PACIENTE; O Atendido no Local e Libo todo O Encaminhado r Unidade Hospitalar 	Cit•iiu no Local -G Opa-. 	r •. "• 

• ( \ 

O Fem 

ReV,p0:153VON a runçuc. 

PREFEITURA :,JCINIC:!PAL DE JOÃO PESSOA. 
SECRETARIA MUNJC:PAL DE SAÚDE 

SERVIÇO DE ATECIMENTO MOVEI_ DE URGENCO. 
&ANU 192 REGIONAL DEJOÃO PESSOA 

FICHA DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPrfALAR 

NATUREZA DA OCORRÉRVA 

• 

f O CLINICO 
	

O PSIQUIÁTRICO 
Motivo: 

?CAUSAS EXTERNAS 
1> Acidente de Transito 

O Colisão cano x moto 
.06TO:tecla de rnoto 	r 
O AlrOpetarnento por: 
❑ Otasão corro x carro 

Capotamento 
O Outro: 	 

O F.A.F. 
FAB. 

o Agressão Fisica 
Afogamento 

O Queda -Altura aproximada: 	 
O Soterramento! Desabamento 

• O Choque Elétrico  

O GINECO-09STETRIC:0 	D TRANSFcReNCIA 

Hospital de. Origem:: 

Responsável: 	 

Hospital de Destino:.  

Responsável: 	  

ANTECEDENTES 

O AIDS 	 D_Doenes 
G Al=lismo 	 Reni: 
O Avc 	 o Draga 
O Convi/ledes 	 C Hiperte P.:•::‘ '.1.,..:... 

Cl Diabetes O blteatáraVVer. 4:,,.: :: • 

O Doença Garotam 	/ 	O Problemas Rxs.: “...•.•• 
O Doença Infecie-cceteg# 

t-(* 1 :c, 

O Outro: 

 

	  1 	Quais? 

 

   

1. DADOS ylTpIS 	
("` RA: 	• ; 	FC: 	7" 	FR: 	TC'  HGT: 	 - S102: 	• 	• Sp02 - C/02: 

EXAME CLiNICD (SINTOMAS, OUESXAS) - EVOLUÇÃO DO TÉCNerr: EM ENF--Fr?'..D.GeliOU EVOLUÇÃZ": 

i 

ii SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTENCIA DE ENFERMAGEM: 1   

Dieoriáslicos de Enfermagem  /' f ' ?rriv 1  : r" --f ( .r.  
... 	.f 	

.. 

imervenoes: 	- • • - - "c- 	••  C 	,••  

Evolução do Enfermeiro: 
• 

Ì 
ORIENTAÇÃO DA REGULAÇÃO MÉDICA 
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etai Estadual de 
E 	 GOVERNO 	' SEGk/ nterge nd e e Treuçrre 	

„.; DA PARAÍBA 	o 7b.•?••••..y 

AV. ORESTES LISBOA. sn - PEDRO CONDUZ CNES: 123212 - Tet.- S3271657ea 

Boletim cie Atendimento: 1181721 	
r Identificação  

I0 
'1027611 

... 
Nome 	

4..........Y............ ..,..y............ ...... 
Nauta 00 nascirnesto . /dado 

ABUNDO MENDES DA SILVA ____ 	tstado ;N21:ccuar.c. _ . 01/01/19.56 --------"-- civil 	;Reagia •• »~L.P.~...........~ .••.~.....", 
1 -3 anos . me_  

.... 

;NP2.00 IDENTIFICAD ' -- -- ------_.-----.— 	 . L; 
11.76RWI------------- 5F___,Aar— 	 ___________ 	;O MESMO - O MESM.  Dto') 

:‘P.esponsável iParente,c, 

tiTo83po ckzumenfra 	. 
1  meai orocedanci "------------ 

Fhimero documento 
--____ 	 --------4-h-----"--LiN't Cns 	---— ..." 

000000000 . ;Dm r :uicL,L,' 

ICNTIZEIRO 
ratas 
f-.c.--... .—...—.

-4__.....__---- 
.............Y.t............~.............- ÍBA....1Rjt 	.M. „ ....... . . 

NaltPralidat 
teeffil........~.,..........e..~..................Lie..............................• 

4......É.E.E.,.•~y 	
. CBOIR LIGA° PESSOA 

Endereço 

-------- - ____—_----_--------- :EP 
thfuni;;;;;esejénCa I---- ------7-[-- 3031158 
IJOAO PESSOA 	 ogradouro 'Número ------.—.......------___ 	. 	 !PB 	;COSTA E SILVA Compre ----e'mento 

'Bairro 
t COSTA E SILVA 

------1Ntimero da pulseira 	
;zenvento 1000007276230 	 ;SUS Especialidade 

----- :CIRURGIA GERAL 
!Clinica 

1/2assiticeças de risco ---- --__...--, , i 
,catin„ de  aienor pc 	--------- j motivo  do aiendirnent _________ :RUA ;Citigern do pac'ente. 
/ 

ACIDENTE DE BICICLETA 	 :Detalhe do acidente Indicadores e Transporte :MOTO X BICICLETA 
¡Caso [ciliciai 
nato  ;Plano de sande 

17:su 
.-.ni—zi  -- — 	. ...... . 

Sinais Vitais 
IsAisto 

futeirr, dra ri7"..".. "...". ;Não 
Ude de ambulaNca

Nã° 	

- 
...._,_...~,.......,,........._„_~..._........ 	

ialeitrt)0410L..._....._ . 

	

.-........__.,,_ 	 WIC) 
,-- ,••• • • - 

x

(

_ 

 —
_ _

.., 

 

.

_

.....

—

....

_

..

—

.

—.—

...../..».

...

,ni
2—_ ---

__--__-_—..__----

-

_.._

4  

.__° 

:Te 
 
mperatura 

. xames complementares 	 . . 0. 	 ~~L 

ioXI) Sangue. urna 	 —_----__— 
—-- Inaos dinim   

	- 	 Gr] 	unrasoo 
 

t 
!OU °kl -3--SPQ ekCnE C31,094-à) r.50-5-6xidut intRacksinefkm.- vã 

e,k9tkneA)-  roo k hkatele. 0, np 
i  ta RAM Uni0 à be kneLQ orreZrt%Gar")-1  "u7),,,veln%125,t:n -- • 

Diagnóstico 	
--_------._ -----_--- 

Atendido 	
----"iteMPErica 

. 	_____•.•••• ••• 
2_,........~......,_  ÍYSLA MANUELLet SOARES VIRGINIO DA SILVA 	

CIID 
_...........................„•••••••••

..• 	 %.".. ti; ' .. 	....". ^ ... 
imprimir 

.5.t:4".•; 	.07r:rà 

liSME"VERINA DA CONCEICAO 

;Admissão 
,IData e Nom 
106/d6/2019 21:0S:45 
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.vvicv 	

1 a.16.0.6:8080/cvbfpageslpreScric:ao.do?conlroie7aimprimirDaciosAnieriome=N6pertormr.impdmidie2e2r 

Hospital Estadual de 
Etraergência e Trauma 
Senador HenOcrtc. Lecena 

CONSULTÓRIOS E ASSISTÊNCIA 
Endereço: AV. ORESTES LISBOA, Sn, PEDRO GONDIM, JOAO PESSOA - PB, 58031090 Tel: 32165700 
CNES: 445365 

Paciente 	 BAE 
ARLINDO MENDES DA SILVA 	 1181721 
Dava de nascimento 	Idade 	Sexo 01101(1956 	 63a 7m 6d 	Masculino 
Mãe 
SEVERINA DA CONCEICAO 
Endereço 

Bairro 
COSTA E SILVA, 462 	 COSTA E SILVA Acidente 	 Motivo 
MOTO X BICICLETA 	ACIDENTE DE BICICLETA 
Data/Hora Classificação 
06/0812019 21:05:45 

ANAMNESE _ 	. 

Dazamora Entrai& 
06/60/2019 21:05:45 
CNS 

Murocipio 
JOÃO PESSOA 
Profissional 
LEONARDO PEREIRA DA COSTA MATAS 
Datargora Prescrição 
07(08201913:55:06 

Dein Et."-ee. 

Telefone  
(83) eicoo)e)r.iii-
Pri.ii,....nr:. 

PB 

6023P5 

POLITRAUMATIZADO COM TCE 1 DIA. # POI LAPAROTOMIA. EVOLUINDO COM CONFUSÃO MENTAL. NO MOMEN
7e. f..l  ..• ": • PUPILAS ISOCÓRICAS E FOTORREAGENTES. MOVIMENTANDO OS 4 MEMBROS. TC 

 DE CRÂNIO (06/05): Focos de bemor-agia subaracnoidea ria atra convexidade bilateralmente. notadamente á direita. Calcificações atoromatosas nas artérias canitidas imernác. • • . 
basilar. Não há desvios das estruturas que Compõem a linha média. Não ha sinais de coleções extra-axiais. Calota craniana se.T. ancrar.J..: Cerebelo e 

demais estruturas da fossa posterior sem evidências de alterações Sinais de redução volumetrica enCetalicm, 
acentuação dos sulcos, Cissuras e cisternas. bem como por alargamento dos eentriculos supratentoriais. Arcas 

de atenuação reddziou substancia branca periventricular e nos centros &amimais. podendo estar relacionados a microangiopatia CD.• SOL. TC 
 DE C.R4Nr CONTROLE. SUPORTE CLINICO + OBSERVAÇÃO NEUROLÓGICA. 

EXAME DE IMAGEM 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRÂNIO 

Conduta 

Em observação 

      

      

    

 

ARLINDO MENDES DA SILVA 

    

  

LEONARDO PEREIRA DA COSTA MATiAS 
(CRM: 6028/PB) 

Boletim registrado por: YSLA MANUELLA SOARES VIRGINIO DA, SILVA em 06/08/2019 21:09:21 

-40,& GOVERNQ it.' SEGUE 
*4.  DA PARARA tk o Itrzáafit.... 

ICi 
0,6:8080icvls/pages/prescricao.do7controle=78,imprirnirDadosAntoriorevralSperlerm=imyimir&idr65Be34&peSquisaeSt4-r/t..• • • 
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Hospita Estaduai de 
Emergência e Trauma 

íe- 	secador ri 

CENTRO CIRURGICO 

tiS GOVERNO :er SEGUE 
..tf-tdÊ DA PARAÍBA cI 

Endereço: RUA PEDRO GONDIM, S/N„ JOAO PESSOA PB, 58075210 
Tel: 
CNES: 122332 

Paciente 	 BAE 
ARLINDO MENDES DA SILVA 	 1181721 
Doia de nascimento 	Idade. 	Sexo 
01101/1956 	 63a 7m 60 	Masculino 
:36 

fiEVERINA DA CONCEICAO 
Endereço 	 Bairro 
COSTA E SILVA, 462 	 COSTA E SILVA 
Acidente 	 Motivo 
MOTO X BICICLETA 	ACIDENTE DE BICICLETA 
Data/Hora Classificação 
06/08/2019 21:05:45 

Datufilora Entrada 
06/0812019 21:05:45 
OMS 

Municipio 
JOAO PESSOA 
Profissional 
FERNANDO RAMAL/10 DINIZ 
Data/Hora Prescrição 
07/0812019 11:29:22 

Data Baia 

Telefone Cie.  CC" 
(83) 000000000 
Prontuarra 

UF 
PB 
N'' Cont RRimgv:i 
2797/PS 

ANAMNESE 

MOTOCICLISTA FOI ATROPELADO POR VEICULO AUTOMOTIVO HÁ MAIS DE 12H, EVOLUINDO COM DOR ABDOMINAL IN:TENS:2i 
'F.ALIZADO TC DE ABDOME, QUE EVIDENCIOU PNEUMOPERITONIO. CD•LAPAROTOMIA EXPLORADORA PACIENTE ViSN4E-nry 

LAPAROTOMIA EXPLORADIRA + ENTERORRAFIA SOB ANESTESIA GERAL . TRANS-OPERATÓRIO SEM ANORMALIDADE:: 
POSOOPERATÓRIO IMEDIATO ENCAMINHO PARA URPA SOB OS CUIDADOS DO ANESTESIOLOGISTA. 

DIETA 

DIETA ZERO, VIA NENHUMA 

MEDICAÇÃO 

SOLUÇÃO DE RINGER LACTATO SISTEMA FECHADO (FRASCO 500ML). ADMINISTRAR 2000,0 ML VIA E.V., CONTINUA, 0.6 iãlarsrili 
SOLUÇÃO GLICOSADA 5% SISTEMA FECHADO (FRASCO 500ML). ADMINISTRAR 1500,0 ML VIA E.V., CONTINUA, 0.0 (Men% 
CEFTRIAXONA 1000MG INTRAVENOSA. ADMINISTRAR 1000,0 MG VIA E.V 12.112H, POR 10 DIA(S) 
rdiETRONIDAZOL 500MG/ 100ML BOLSA, ADMINISTRAR 100,0 ML VIA E.V., 8/8H, POR 10 DIAIS) 

rliPIRONA 500 MG/ML (AMPOLA 2M1), ADMINISTRAR 4,0 ML VIA EM.. 6/611, 0.0 (MGTSM) 

)du;r 

AGUA DESTILADA 10ML (AMPOLA), DILUIR 10,0 ML 

AGUA DESTILADA 10ML (AMPOLA), ADMINISTRAR 10,0 ML VIA E.V., 6/614 

"TRAMADOL 50MG /ML INJETAVEL (AMPOLA 2ML). ADMINISTRAR 2.0 ML VIA E.V., 5/6H, (OBSERVAÇÕES:: DILUIDO EM 10n MI DE Sr 
9%) 

.4DANSETRONA 2MG/ML (AMPOLA 2ML), ADMINISTRAR 2,0 ML VIA E.V., 62614 

Conduta 

Em observação 

 

ARLINDO MENDES DA SILVA 

E.Scietnr, registrado por: YSLA MANUELLA SOARES VIRGINIO DA SILVA em 06/08/2019 21:09:21 
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IRURGIA GERAL 

NOME ARLINDO MENDES DA SILVA 

LEITO 

1 '4' V* 

  

 

V* 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 

2 

à 

!DATA I 	16/08/2019  

ATESTO QUE 	ARLINDO MENDES DA SILVA 
FICOU INTERNADO NESTE HOSPITAL DE 

07/08/2019 A 	16/08/2019 
E DEVERÁ PERMANECER AFASTADO DE SUAS ATIVIDADES 
POR 60 DIAS. CID-T 14.9 
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U/01/21.119 	172.16.0.6:8080(cVWDages(preScriC80.d07COntrole=7&imprimirDadOSAntenoreS=N5perlorM4iMpliMitSid=85856840°"2— 

Hosoltal Estadual de 
Emergência e Traurna 

CENTRO CIRURGICO 

;..RE.; GOVERNO 	SEGUF, 
DA PARAÍBA 1 o na/Sate? ,  

Endereço: RUA PEDRO GONDIM, S/N, JOAO PESSOA - PB, 58075210 
Tel: 
CNES: 122332 

Paciente 	 BAE 
ARLINDO MENDES DA SILVA 	 1181721 
Data de nascimento 	 idade 	Sexo 
01101(1956 	 63a 7rn 6d 	Masculino 
kl 5e 
SEVERINA DA CONCEICAO 
Endereço 	 Bairro 
COSTA E SILVA, 462 	 COSTA E SILVA 
Acidente 	 Motivo 
MOTO X BICICLETA 	ACIDENTE DE BICICLETA 
Data/Hora Classificação 
06/0812019 21:05:45 

ANAMNESE 

Daiallore Entrada 
013/08/2019 21:05:45 
CNS 

Municpio 
JOAO PESSOA 
Profissional 
FERNANDO RAI/ULMO DINIZ 
Data/Hora Prescrição 
0710812019 11:15:32 

Data Baixa 

Telefone Ov 
(83) seee0Go0. 
Promesit, 

UF 
PB 
N* Co .4. 
279711°B 

MOTOCICLISTA FOI ATROPELADO POR VEICULO AUTOMOTIVO HÁ MAIS DE 12H. EVOLUINDO COM DOR ABDOMINAt isrrt°N3.: 
'ZEALIZADO TC DE ABDOME. QUE EVIDENCIOU PNEUMOPERPÕNIO. CD:LAPAROTOMIA EXPLORADORA PACIENTE surn:::,:n: 
,APAROTOMIA EXPLORADIRA ENTERORRAFFA SOB ANESTESIA GERAL . TRANS-OPERATÓRIO SEM ANORMALIDAISCS. 
DOS6OPERATÓRIO IMEDIATO ENCAMINHO PARA URPA SOB OS CLIIDAD.C,S DO ANESTESIOLOGISTA 

DIETA 

DIETA ZERO. VIA NENHUMA 

Conduta 

Em observação 

 

ARLINDO MENDES DA SILVA 

Boletim registrado por: YSLA MANUELLA SOARES VIRGINIO DA SILVA em 06/08/2019 21:09:21 

!"72.18.e.6:8080/cvb/pagesipresalcao.do?rostrole=7&impiirnirDadosAnteriores=N8perfoeurimprimit&id=6566688sesquisarS8s,::;,;: 

Num. 28933971 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 10/03/2020 08:59:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031008591820200000027883333
Número do documento: 20031008591820200000027883333



o: :MICRO 851̀fiair 
Masico 

BENEDI RIBE 
(CRM: 11820/PB) 

Hospital Estadual de 
Emergêrbe ia e Trauma 

.REA VERMELHA 

.t'Pei GOVERNO 	SEGUE 
DA. PAR_AÍBA 

eindereço: AV. ORESTES LISBOA, S/N, PEDRO GONDIM, JOAO PESSOA - PB, 58031090 

•-•NES: 6121221 

.•.Icionte 
-1LINDO MENDES DA SILVA 
ta de nascimento 

: rol/19Se 
te 

r.VERINA DA CONCEICAO 
dereço 

. STA E SILVA, 462 
<dente 

.OTO X BICICLETA 
::'.::&l-lora Classificação 
X;08!2019 21:05:45 

BAE 
1181721 

Idade 	Sexo 
63a 7m64 	Masculino 

Saiu° 
COSTA E SILVA 

Motivo 
ACIDENTE DE BICICLETA 

Eireerirorzt Entrado 
05/08/2019 21:05:45 
flerS 

Mon:dolo 
JDAO PESSOA 
Profissional 
BENEDITO B RIBEIRO 
DatafHora Prescrição 
07108(2019 09:29:23 

Data Baixa  

Telef.---K: C.A C.:. :r. 
(83)000000000 
Prontuário 

UF 
PB 
N° Cons Ritgiono! 
118201P8 

:'- .̀4 AMNESE 

OTOCICLISTA FOI ATROPELADO POR VElCULO AUTOMOTI‘ 0 HA MAIS DE 1211. EVOLUINDO COM DOR ABDOMINAL IN TE 
.:EALIZADO TC DE ABDOME. OUE EVIDENCIOU PNEUMOPERITNI10. CDIAPAROTOMIA EXPLORADORA 

;AMIE LABORATORIAL 

:MOGRAMA COMPLETO, (INDICAÇÕES CLÍNICAS: LAPAROTOMIA EXPLORADORA) 

. ..JP0 SANGUII4E0 ABO E FATOR RH, (INDICAÇÕES CLÍNICAS: LAPAROTOMIA EXPLORADORA) 

2S1+1GUE E DERIVADOS 

-.t.:JCITAÇÃO DE HEMOCOMPONENTES 

:-..nduta 

'temal.  Paciente 

ARLINDO MENDES DA SILVA 

atim registrado por. YSLA MANUELLA SOARES VIRGINIO DA SILVA em 06/08/2019 21:09:21 
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i7' áiºs 	EstaduaÉ 
Emergência e Traurra 

	

Senado: 	_°.2,n 

GOVERNO 	SEGUE. 
DA PARAiBA 	o etalic.--tilk: 

AREA VERMELHA 
Endereço: AV. ORESTES LISBOA, S/N, PEDRO GOND!M, JOAO PESSOA - PB, 58031090 
Tel: 
.NES: 6121221 

Paciente 	 BAE 	 Data:Hora Entrada 	 Data Baixo 
ARLINDO MENDES DA SILVA 	 1181721 	 06/0812019 21:05:45 
Data de nascimento 	 Idade 	Sexo 	 CNS 	 Telefone cl/J D.intaft. 
01101/1956 	 63a 7m 6d 	Masculino 	 (83) 000000000 
Mãe 	 Pronto/d° 
SEVERINA DA CONCEICAO 
Endereço 	 Bairro 	 Municipio 	 UF 
COSTA E SILVA, 462 	 COSTA E SILVA 	JOAO PESSOA 	 PB 
Acidente 	 Motivo 	 Profissional 	 14°  Cens. R , 
MOTO X BICICLETA 	 ACIDENTE DE BICICLETA 	 BENEDITO 8 RIBEIRO 	 11820/P9 
Data/Hora Classificação 	 Data/Hora Prescri0o 
06108/2019 21;05:45 	 07108(2019 09:16:30 

ANAMNESE 
MOTOCICLISTA FOI ATROPELADO POR VEICULO AUTOMOTIVO HA MAIS PE 12H EVOLUINDO COM DOR ABDOMINAL. 
RsAusece, TC DE ABDOME. DUE EVIDENCIOU PNEUMOPERlTt441C.. CD;'_.^.PP.ROTOM!ft EXPLORADORA 

ondula 

Internar Paciente 

.., ..:2ZiRú iie yfi2,!.:1i ,.2)-2f;" 

.:%-rfe:-P2 , ...°,;;;;;.. 	 ., 
...:nif./ 998 G C-2.7. ,-,S2cf.of, (j L....-• 

ARLINDO MENDES DA SILVA 	 BENEDITO B RIBEIRO( 
(CRM: 11820/PB) 

Boletim registrado por. YSLA MANUELLA SOARES VIRGINIO DA SILVA em 06/O&'2319 21.03.21 

Num. 28933971 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 10/03/2020 08:59:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031008591820200000027883333
Número do documento: 20031008591820200000027883333



Hospital Estadual de 
Emergência e Trauma 
senis t-nbert: _:rena 

CONSULTÓRIOS E ASSISTÊNCIA 

GOVERNO 	SEGUE 
DA PAR.O? BA 4i a ttazial»c 

Endereço: AV. ORESTES LISBOA, Sn, PEDRO GONDIM, JOAO PESSOA - PB, 58031090 
Tel: 32165700 
CNES: 445365 

Paciente 
ARLINDO MENDES DA SILVA 

aAE 
1181721 

Dat;:P4rit Ermr.Ic. 
06/08/2019 21:05:45 

Darei 	b. 

U.-,Ia dc nascimento 	Idade Sexo CNS Tolerou.: •• 	. • 01101/1956 	 63a 7m 6d Masculino (83) 000066406 
Mãe 
SEVERINA DA CONCEICAO 

Prontuano 

Endereço Bairro Municipin UF COSTAE SILVA. 462 COSTA E SILVA JOAO PESSOA PB 
Acidente 	 Motivo Profissionat No Cons. Regionz.: 
MOTO X BICICLETA 	ACIDENTE DE BICICLETA RODOLFO TORRES SOARES BOULITREAU 3777 /P6 
Data/Hora Classificação : Dala;Her0 Presenceio 
06108/2919 21:05:45 07/08/2019 08:3025 

ANAMNESE 

'ACIENTE VITIMA DE ACIDENTE MOTOCICLISTICO NO DIA ANTERIOR, NEGA DESMAIO. ALEGA VOMITO. NEGA DOENÇAS Lar ez:- • • 
31ERGIAS MEDICAMENTOSAS. (SIO). NO MOMENTO EM EGR. LOTE. EUPNEICO. NORMOCORADO, EM MACA. AO  EXAME FSiC. z" 
APRESENTA ESCORIAÇÕES EM REGIÃO FRONTAL DIREITA, sem SANGRAMENTO ATIVO. ACUIDADE VISUAL E MOVIMENT1.0A: 
OCULAR PRESERVADA, ASSIM COMO OS MOVIMENTOS MANDIBULARES CONTORNOS OSSEOS FACIAIS MANTIDOS. SE6' 
CLINICOS E TOMOGRAFICOS DE FRATURA DOS OSSOS DA FACE. CD: 1 AVALIAÇÃO EsivIii 2 01)IEN I ArAES 3 ALTA p1Isr: 

Conduta 

Em observação 

e: •r- 
;OMS y. 	BOOliffe:,, 

COU:92 é Trauraaloiogia' 
FAIC 	acial 

-.:2%<-  2777 

AiRLINDO MENDES DA SILVA 

  

Lf041.5-RRES SOARES BOUIJTR.EAU 
(: 37771P6) 

 

   

-”nledm registrado por: YSLA MANItaLA SOARES VIRGINIO DA SILVA em 06/08/2019 21*09:21,  

I. 
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tfryi Hospital Estaduaf de 
Emergência e Trauma 
d>.nedr:. 

GOVERNO 	SEGUE. 
DA PARAÍBA 	ÉWfr.17:) : 

AREA VERMELHA 
Endereço: AV. ORESTES LISBOA, SM, PEDRO GONDIM. JOAO PESSOA - PB, 58031090 
Te:: 
CNES: 6121221 

Paciente 	 BAE 
ARLINDO MENDES DA SILVA 	 1181721 

Data/Hora Entrada 
06/08/2016 21:05:45 

Data Baixa 

Data de nascimento 	Idade 	Sexo CNS Telefone0e 
01101/1956 63a 7m 6d 	Masculino (B3}030000060 

Mãe Promano 
SEVERINA DA CONCEICAO 
Endereço BATO Municiai° UF 
COSTA E SILVA, 462 COSTA E SILVA JOAO PESSOA PS 

Ac,dente Motivo Profissional Mc 	 xr: 

MOTO X BICICLETA ACIDENTE DE BICICLETA MAURO DE FREITAS GUERRA TERRA 61313;a5 

DatinfHom Classidcação DatarBora Prescricão 
06/08/2019 21:05:45 

ANAMNESE 	. 
ACIDENTE CICLISTICO ONTEM A NOITE,REFERE DOR ABDOMINAL. AO EXAME:GLASGOW 15.SEM DEFICIT MOI OR 
SIGNIFICATIVO.ESCORIAÇÕES NA FACE.FCC SUTURADO NO PÉ D$LUMBERG 4-.EUPNEICOSEMODINAMICAMENTE ESTA.as: 
ABDOME:PNEUMOPERITONIO COM LIQUIDO NA CAVIDADE. TC DE CRA.N101-15A-T CD:LIBERADO PARA LAPAROTOMIA Cf: 4t.5 

ERALvACOMPANHAMENTO CONJUNTO COM NEUROCIRURCIA. 

CUM 

T14.9 • TUtumatismo não especificado 

Conduta 

Em observação 

  

ARLINDO MENDES DA SILVA 	 MAURO DE FREVF GUERRA TERRA 
$018/PB) 

noletim registrado por YSLA MANUELLA SOARES VIRGINIO DA SILVA em 06/08/2019 21:09:21 

07/08/2019 09:10:14 
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Data da apresentação: 15/01/2020 
Nome: THIAGO DE ATAIDE BRANDAO 

CPF: 072.139.414-02 

Data do cadastramento: 15/01/2020 
Nome: LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO 

CPF: 114.261.744-03 

THIAGO DE ATAIDE BRANDAO LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO 

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 	 O Seguradora líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT 

DENTIFI 	O DO  SIINI RO 	, 	1»:1';'• 

ASL-0021702/20 

Vítima: ARLINDO MENDES DA SILVA 

CPF: 545.198.534-00 CPF de: Próprio 

Data do acidente: 06/08/2019 
MUNDO MENDES DA 

Titular do CPF: SILVA 

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A 

' 741 aairrti (0.CS' 

Sinistro 

Boletim de ocorrência 

Comprovação de registro de acidente declarado 
Declaração de Inexistência de IML 
Documentação médico-hospitalar 

Documentos de identificação 

THIAGO DE ATAIDE BRANDAO : 072.139.414-02 

Comprovante de residência 

Declaração Circular SUSEP 445/12 
Documentos de identificação 
Procuração 

ARLINDO MENDES DA SILVA : 545.198.534-00 

Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 	

33. 00DcaS3Y  
TENÇÃO . 	. 

O prazo para o pagamento da Indenização é de 30 dias, contata$ a partir da apresentação da docirritirf, 	qução completa. 

Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse 
www.dpvatseguro.com.br  ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596 
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H 
por dia, com o SAC: 0800 022 8189. 

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de 
acordo com a tabela de seguro prevista na lel 6194/74. 

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima. 

alriResponsável pelo cadastramento na seguradora 
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Em caso de dúvidas, acesso o nosso site vemv.seguredoralldeccom.br. Para consultar o 
andamento do seu processo Itgue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, 
das 8h M 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 

04 (Outras 
Regiões). Para reclamações o sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no 

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiencia auditiva, ligue para 0800 022 12 06. 
Tenha em mios o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vitima. 

Rio de Janeiro, 17 de Janeiro de 2020 

N2 do Pedido do 

Seguro DPVAT: 3200025388 	 Vitima: ARLINDO MENDES DA SILVA 

Data do Acidente: 06/08/2019 	 Cobertura: INVALIDEZ 

Procurador: THIAGO DE ATAIDE BRANDAL) 

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

Senhor(a), ARLINDO MENDES DA SILVA 

o 

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado. 

base na tabela estabelecida na Lei n2 6.194, de 1974. 
reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vitima, com 

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é cie até R513.500,00 (treze mil e quinhentos 

2 	

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento 8 

á.° 	de toda a documentação necessária pela seguradora. 

cRi 	
Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será 

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional 
solicitada. 

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso 

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, 
acesse o nosso site para maiores informações. 

Atenciosamente, 

Seguradora Líder-DPVAT 

Estamos aqui para Você 

C
ar

ta
  r

t s
?
 1
5

3
8

3
4

8
9
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Ç LÍDER 
Em 

asno de dúvidas, acosse o nosso Mo vemv.sogurackwaadeccom.a. Para consertas o 
andamento do seu processo Ilgue para a Central de Atendimento, de segunda a sexla-foira. 
das 811 às Xe. nos telefones 4020-1596 (Regidas Metropolitanas) ou 0800 022 12 0.2 (Oub.as 
Reades). Para rectamaça&t c alpestres, entre em contato com o SAC. 24 horas por dia, no 
telefone 0800 022 BI 89. Para pessoas can deliciando aucebva, ligue para 08U0 022 12 06. 
Tenha em mapa o número do seu paleio do Seguro COVA"( o o CPF da vitima. 

Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 2020 

Ne do Pedido do 
Seguro DPVAT: 3200025388 	 Vítima: ARUNDO MENDES DA SILVA 

Data do Acidente: 06/08/2019 	Cobertura: INVALIDEZ 

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO 

Senhoria), ARUNDO MENDES DA SILVA 

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada, 
conforme esclarecemos: 

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada 
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT. 

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 15/08/2019, emitido pelo Dr. 
ALDENIO AMORIM DE LIMA CRM n2 5815 - P8, da Instituição HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E 
TRAUMA, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de 
invalidez permanente. 

Atenciosamente, 

Seguradora Líder-DPVAT 

Estamos aqus para Você 

E 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Mista de Santa Rita

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem
apreciação do mérito, para juntar aos autos a guia das custas processuais, atendendo o que dispõe o art. 1º, §3º, da Portaria
Conjunta 02/2018, publicada no Diário da Justiça do dia 30/11/2018, assim como, para juntar aos autos comprovante de residência
do autor.

Cumpra-se.

SANTA RITA, 6 de agosto de 2019.

Juiz(a) de Direito

Num. 28961691 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ISRAELA CLAUDIA DA SILVA PONTES ASEVEDO - 11/03/2020 16:15:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031015482055500000027909779
Número do documento: 20031015482055500000027909779



 

Petição no anexo.
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AO JUIZO DA 4ª VARA MISTA DE SANTA RITA – PB. 

 

PROCESSO N. 0800780-89.2020.8.15.0331 

 

ARLINDO MENDES DA SILVA, já devidamente qualificada, vem por intermédio de sua 

advogada, nos autos da ação acima mencionada em que contende em desfavor do 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., requerer a 

juntada da guia de custas, bem como comprovante da hipossuficiência do autor. 

P. deferimento. 

João Pessoa, 23 de Março de 2020. 

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA 

OAB/PB 11.662B 
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Documento anexo.
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(Via da parte)

Comarca:
Santa Rita

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
033.7.20.00473/01

Data de emissão:
23/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.349,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.349,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Santa Rita

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
033.7.20.00473/01

Data de emissão:
23/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.349,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.349,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Santa Rita

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
033.7.20.00473/01

Data de emissão:
23/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.349,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.349,11

866800000139   491109283185   520200331038   372000473010

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 033.2020.600473 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.032,20
R$ 300,00
R$ 15,56
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 033.2020.600473 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 15,56
R$ 15,56

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 033.2020.600473 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.032,20
R$ 300,00
R$ 15,56
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000139   491109283185   520200331038   372000473010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER S/APromovente: ARLINDO MENDES DA SILVA

Promovente: ARLINDO MENDES DA SILVA

SEGURADORA LIDER S/APromovido:

ARLINDO MENDES DA SILVAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 033.2020.600473 Data Vencimento: 31/03/2020 Data Emissão: 23/03/2020

Comarca: Santa Rita

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ARLINDO MENDES DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LIDER S/A

Valor da Causa: R$  20.000,00

Despesas Processuais: R$  15,56 Custas: R$  1.032,20 Taxa: R$  300,00

Total da Guia: R$  1.347,76

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800780-89.2020.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

            Compulsando os autos verifico que a parte autora não cumpriu na integralidade o determinado no despacho (Id 28961691),
qual seja, juntar aos autos a guia das custas processuais.

            Em respeito ao princípio da primazia do julgamento do mérito, abro novas ao autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
junte os autos o documento solicitado, sob pena de julgamento do processo sem resolução do mérito.

            Intime-se.

            Cumpra-se. 

SANTA RITA, 23 de março de 2020.

Juiz(a) de Direito
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AO JUÍZO DA 04ª VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA/PB. 

 

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM

Processo nº 0800780-89.2020.8.15.0331

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ARLINDO MENDES DA SILVA, já qualificada aos autos em epígrafe, procuração já anexada
aos autos, vem perante a Vossa Excelência, CHAMAR O FEITO À ORDEM, haja vista que
houve o cumprimento integral do despacho de id 28961691, mediante juntada dos
documentos insertos nos id´s 29338348 e 29338575, pelo que requer o prosseguimento
do feito.

Termos em que

Pede deferimento.

João Pessoa/PB, 15 de Abril de 2020.

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA

OAB/PB nº 11.662-B
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Mista de Santa Rita

Processo: 0800780-89.2020.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

1)  a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias INTIME-SE junte comprovante de residência atualizado, haja vista no
Boletim de Ocorrência (Id 28933593, pg. 4), indicar como endereço do autor a cidade de João Pessoa, sendo divergente do que
consta na petição inicial, ademais, o documento juntado (Id 29338558), além de não estar datado, traz endereço de pessoa estranha

, aos autos sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito;

2) Apresentado o documento pela parte demandante,  as partes com as advertências legais;cite-se/intime-se

3) Transcorrido o prazo assinalado no item '1', sem manifestação, façam os autos conclusos.

Cumpra-se.

Santa Rita - PB, 15 de abril de 2020.

 

Juiz(a) de Direito
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AO JUÍZO DA 4ª VARA MISTA DE SANTA RITA - PARAIBA.

 

PROCESSO Nº 0800780-89.2020.8.15.0331  

AUTOR: ARLINDO MENDES DA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ARLINDO MENDES DA SILVA, já devidamente qualificado, vem por intermédio de
sua advogada, nos termos do despacho de id 29887517, vem requerer a juntada do comprovante de 
residência, cumprindo integralmente os termos da decisão deste nobre juízo.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 04 de Maio de 2020.

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA

OAB/PB 11.662-B
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Mista de Santa Rita

[Acidente de Trânsito]: 0800780-89.2020.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

            Compulsando os autos verifico que a parte autora não cumpriu o despacho (Id  29887417), na sua integralidade.

            Foi determinado por este Juízo que o demandante juntasse aos autos comprovante de residência atualizado em nome do
autor. Porém, em total descompasso com o requerido, o autor traz ao processo  o documento (Id 30333363, pg. 3), o qual atesta
que uma terceira pessoa, estranha à lide, (Sra. Márcia Pereira dos Santos) possui residência na cidade de Santa Rita - PB. Tal ato,
além de não dar acatamento ao solicitado, traz aos autos documento desnecessário ao prosseguimento da lide.

            Em respeito ao Princípio da Primazia de Julgamento do Mérito, abro, pela última vez, prazo de 15 (quinze) dias, para
 sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.que o requerente junte aos autos a documentação supra mencionada,

            Intime-se.

            Cumpra-se.

SANTA RITA, 31 de julho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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AO JUIZO DA 4ª VARA MISTA DE SANTA RITA/PB. 

   

PROCESSO Nº 0800780-89.2020.8.15.0331

ARLINDO MENDES DA SILVAAUTOR: 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ARLINDO MENDES DA SILVA, já devidamente qualificado no processo acima referenciado, vem, por
meio de sua advogada adiante assinada, nos termos do despacho de id 32824638, vem anexar o
comprovante residência em nome do autor, cumprindo integralmente a decisão judicial.

Assim, requer o prosseguimento da ação.

 Termos em que,

P. Deferimento,

 João Pessoa/PB, 10 de Agosto de 2020.

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA

OAB/PB 11.662-B
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Santa Rita

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

 

Processo: 0800780-89.2020.8.15.0331

    

            Certifico e dou fé que nesta data faço conclusos os presentes autos à MM. Juíza de Direito

 

Santa Rita, 10 de agosto de 2020.

 

MASKIZA SUENEBURG NASCIMENTO COSTA
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800780-89.2020.8.15.0331

DECISÃO

Vistos, etc.

         Compulsando os autos verifico que o autor reside na cidade de João Pessoa-PB (Id 33055328), que o fato ocorreu na cidade
de João Pessoa-PB (Id 28933593, pg. 4), e que a pessoa jurídica, ré no presente pleito, não possui sede nesta comarca.

          Desta feita, com fulcro no Art. 53,V, CPC, determino a redistribuição deste processo para uma das varas cíveis da comarca
de João Pessoa-PB. 

            Intime-se.

            Cumpra-se. 

SANTA RITA, 9 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Mista de Santa Rita 

R VIRGÍNIO VELOSO BORGES, SN, Alto do Eucalipto, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-270

 

Número do Processo:   0800780-89.2020.8 .15 .0331
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: ARLINDO MENDES DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que em cumprimento ao despacho id 34118176, na data de hoje procedo a redistribuição do presente feito. 

SANTA RITA, 14 de setembro de 2020
RENATA BRASILEIRO RAMOS GALVAO MONTEIRO
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 Poder Judiciário  da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0800780-89.2020.8.15.0331

AUTOR: ARLINDO MENDES DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

João Pessoa/PB, na data da assinatura eletrônica
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